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INDICAÇÃO 037/17 
 

 

AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA O 

PSF DO DISTRITO DE PEDRO NECA, 

NESTE MUNICIPIO.  

 

 

 

Excelentíssimo Presidente,  

Excelentíssimos Vereadores... 

 

Fundamentado nos Artigos 113 e 114, Parágrafo 1º, do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica à Mesa Diretora, após ouvido o 

Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Excelentíssimo 

Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia para o Ilustre Alfeu 

Mussolino – Secretário Municipal de Saúde e Romualdo Júnior – Deputado Estadual, 

mostrando-lhes a necessidade de deixar permanentemente uma ambulância à 

disposição de moradores de distrito, neste município.  

 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 06 de março de 2017. 

 

 

 

GELSIVANE ESPERDIÃO MARIANO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
No distrito de Pedro Neca vivem aproximadamente 200 famílias e outras centenas 
nas redondezas, tendo o PSF dessa localidade como centro para atendimentos 
médicos, inclusive os de primeiros socorros, urgências e emergências. 
 
Observa-se que muitos munícipes não possuem veículos próprios para emergências, 
sendo dependentes do Poder Público para transportar familiares e vizinhos que 
venham a necessitar de atendimento emergenciais. 
 
A ambulância que servia ao Distrito de Pedro Neca e adjacências foi recolhida pela 
Administração anterior, deixando essa localidade sem veículo para atendimentos 
emergenciais. 
 
A ambulância, devidamente equipada, é fundamental para salvamento de vidas, haja 
vista que nesse veículo poderá ser prestada assistência médica de emergência a 
pacientes com doença ou ferimentos graves. 
 
Expostos esses fatos, argumento ainda que é dever dos gestores zelar pela saúde 
pública, enfatizando que a ambulância é um direito do cidadão de bem. 
 
Desta forma, solicito aos Nobres Pares a aprovação desta, com clamor deste 
Parlamento Municipal para que se proceda com a aquisição de uma ambulância para 
o PSF do Distrito de Pedro Neca, com exclusivo intuito de salvar vidas dos munícipes 
ali residentes.   
 
   

 

 

GELSIVANE ESPERDIÃO MARIANO 

Vereador 


